
 

 

A T O   D A   P R E S I D Ê N C I A   Nº 3/2023 
 

 

   O Presidente da Comissão de Desenvolvimento Urbano, no uso de suas 

atribuições regimentais, e, em consequência da aprovação do Requerimento nº 47/2023, 

de minha autoria, em reunião realizada em 18 de setembro de 2023,  

 

   RESOLVE: 

 

   constituir, no âmbito da Comissão de Desenvolvimento Urbano, a 

Subcomissão Especial da Crise Energética no Amapá - SUBCEA, destinada a debater, 

acompanhar e encontrar soluções para os entraves técnicos e tarifários de energia elétrica 

no Estado do Amapá.  

   A Subcomissão Especial da Crise Energética no Amapá - SUBCEA, 

será composta por 5 (cinco) membros titulares e 5 (cinco) membros suplentes, conforme 

relação a ser enviada posteriormente, com prazo de duração até 15 de dezembro de 2023, 

podendo ser renovada ou extinta pelo presidente da 2º Sessão Legislativa Ordinária, de 

acordo com o juízo de conveniência e oportunidade. 

    

 

 

Sala da Comissão, em 18 de setembro de 2023. 

 

 

 

 
 


